
AUTORIZO a contratação da empresa KENTA INFORMÁTICA S.A.,

especializada na prestação de suporte técnico e atualização de versões para o software

"DRS Audiências", para todas as Comarcas do Estado do Pará, com vigência de 48

(quarenta e oito) meses, tudo com base nas justificativas técnicas e elementos jurídicos

trazidos como subsídios à decisão.

Encaminhe-se os autos à Secretaria de Administração para providências

sequenciais.

Belém, 03 de junho de 2022.

 

CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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